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  RECURSO Nº             , DE 2023

(Da Sra. Deputada CHRIS TONIETTO)

Recurso contra  a  tramitação conclusiva

do  Projeto  de  Lei  nº  2.297/2021,  que

“institui  a  Política  Nacional  de  Busca

Ativa  das  crianças  e  jovens  em  idade

própria  para  a  educação  básica

obrigatória”.

Senhor Presidente,

Nos termos dos arts. 58, §§ 1º e 3º, e 132, § 2º, do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados e  do art.  58,  §  2º,  I,  da Constituição Federal,  formulo o presente  RECURSO

CONTRA  A  TRAMITAÇÃO  CONCLUSIVA  do  Projeto  de  Lei  nº  2.297/2021,  que

“institui a Política Nacional de Busca Ativa das crianças e jovens em idade própria para a

educação básica obrigatória”.

JUSTIFICAÇÃO

O presente  Recurso  se  dá  em vista  da  complexidade  da  matéria  de  que  trata  o

referido Projeto de Lei, considerando que trata da criação de ferramenta de índole coercitiva

comumente chamada de “busca ativa”, ou seja, a utilização de métodos de constrangimento

por parte do Estado às famílias e às crianças brasileiras.

Em que pese a intenção legítima da proposição, que é o combate à evasão escolar e

ao  abandono  intelectual,  ela  falha  em  não  considerar  que  há  casos  em  que  –  conforme

assegura  o  art.  205  da  Constituição  Federal  ao  estabelecer  que  a  educação  é  de

responsabilidade  concorrente  da  família  –  a  educação  da  criança  e  do  adolescente  é

promovida de maneira privada ou até mesmo domiciliar, sem que com isso haja qualquer

prejuízo à sua boa formação educacional.

Inclusive, sem deixar de se referir ao princípio da subsidiariedade da ação estatal, ao

Poder Público resta intervir somente onde há situações de verdadeiro abandono intelectual. E,

sendo assim, o Projeto de Lei supracitado, apesar de não oferecer tal intenção, ao não criar

qualquer ressalva no sentido ora comentado, representa grave risco de que o Estado obtenha o

aval para agir de maneira injusta e ofensiva às famílias.

Câmara dos Deputados | Anexo IV – 4º andar – Gabinete 446 | 70100-970 Brasília DF
Tel (61) 3215-5446 | dep.christonietto@camara.leg.br
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Por  tudo  isso,  entendendo  ser  flagrantemente  necessário  aprofundar  o  debate  no

âmbito desta Casa Legislativa, onde, por força do atual regime de tramitação da proposição,

não houve oportunidade para que todos os deputados federais pudessem apreciar e debater

matéria tão relevante e sensível, este recurso objetiva que o Projeto de Lei nº 2.297/2021 seja

deliberado pelo Plenário desta Casa Legislativa.

 

Sala das Sessões, 12 de setembro de 2023.

Deputada CHRIS TONIETTO

PL/RJ
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Recurso contra apreciação conclusiva de comissão

(Art. 58, § 1º c/c art. 132, § 2º, RICD)
(Da Sra. Chris Tonietto)

 

 

Recurso contra a tramitação

conclusiva do Projeto de Lei nº 2.297/2021,

que “institui a Política Nacional de Busca

Ativa das crianças e jovens em idade

p róp r i a  pa ra  a  educação  bás i ca

obrigatória”.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD231957090100, nesta ordem:

 

 1  Dep. Chris Tonietto (PL/RJ)

 2  Dep. Junio Amaral (PL/MG)

 3  Dep. Messias Donato (REPUBLIC/ES)

 4  Dep. Luiz Philippe de Orleans e Bra (PL/SP)

 5  Dep. Helio Lopes (PL/RJ)

 6  Dep. Priscila Costa (PL/CE)

 7  Dep. Diego Garcia (REPUBLIC/PR)

 8  Dep. Bia Kicis (PL/DF)

 9  Dep. Filipe Martins (PL/TO)

 10  Dep. Clarissa Tércio (PP/PE)

 11  Dep. Caroline de Toni (PL/SC)

 12  Dep. Daniela Reinehr (PL/SC)

 13  Dep. Gustavo Gayer (PL/GO)

 14  Dep. Delegado Paulo Bilynskyj (PL/SP)

 15  Dep. Padovani (UNIÃO/PR)

 16  Dep. Sargento Gonçalves (PL/RN)

 17  Dep. Nikolas Ferreira (PL/MG)

 18  Dep. Marcos Pollon (PL/MS)

 19  Dep. Pastor Eurico (PL/PE)

 20  Dep. Marcel van Hattem (NOVO/RS)

 21  Dep. Gilson Marques (NOVO/SC)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Chris Tonietto e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD231957090100
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 22  Dep. Julia Zanatta (PL/SC)

 23  Dep. José Medeiros (PL/MT)

 24  Dep. Dr. Fernando Máximo (UNIÃO/RO)

 25  Dep. Cabo Gilberto Silva (PL/PB)

 26  Dep. Delegado Ramagem (PL/RJ)

 27  Dep. Adriana Ventura (NOVO/SP)

 28  Dep. Capitão Augusto (PL/SP)

 29  Dep. Carla Zambelli (PL/SP)

 30  Dep. Mauricio Marcon (PODE/RS)

 31  Dep. Coronel Meira (PL/PE)

 32  Dep. Delegado Fabio Costa (PP/AL)

 33  Dep. Franciane Bayer (REPUBLIC/RS)

 34  Dep. Rodrigo Valadares (UNIÃO/SE)

 35  Dep. Alberto Fraga (PL/DF)

 36  Dep. Altineu Côrtes (PL/RJ)

 37  Dep. Pastor Diniz (UNIÃO/RR)

 38  Dep. Eli Borges (PL/TO)

 39  Dep. Capitão Alberto Neto (PL/AM)

 40  Dep. Zé Trovão (PL/SC)

 41  Dep. Jefferson Campos (PL/SP)

 42  Dep. Eduardo Bolsonaro (PL/SP)

 43  Dep. Joaquim Passarinho (PL/PA)

 44  Dep. Ricardo Salles (PL/SP)

 45  Dep. General Girão (PL/RN)

 46  Dep. André Fernandes (PL/CE)

 47  Dep. Lincoln Portela (PL/MG)

 48  Dep. Bebeto (PP/RJ)

 49  Dep. Delegado Éder Mauro (PL/PA)

 50  Dep. Coronel Fernanda (PL/MT)

 51  Dep. Silas Câmara (REPUBLIC/AM)

 52  Dep. Marcelo Crivella (REPUBLIC/RJ)

 53  Dep. Abilio Brunini (PL/MT)

 54  Dep. Emidinho Madeira (PL/MG)

 55  Dep. Jorge Goetten (PL/SC)

 56  Dep. Eros Biondini (PL/MG)

 57  Dep. General Pazuello (PL/RJ)

 58  Dep. Pr. Marco Feliciano (PL/SP)

 59  Dep. Professor Alcides (PL/GO)

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Chris Tonietto e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD231957090100
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 60  Dep. Roberta Roma (PL/BA)

 61  Dep. Zé Vitor (PL/MG)

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Chris Tonietto e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD231957090100
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.297-C, DE 2021 
(Da Sra. Professora Dorinha Seabra Rezende) 

 
Institui a Política Nacional de Busca Ativa das crianças e jovens em idade 
própria para a educação básica obrigatória; tendo parecer: da Comissão 
de Seguridade Social e Família, pela aprovação, com emenda (relator: 
DEP. EDUARDO BARBOSA); da Comissão de Educação, pela 
aprovação deste, da Emenda da Comissão de Seguridade Social e 
Família, com emenda (relator: DEP. EDUARDO BARBOSA); e da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste, da Emenda da 
Comissão de Seguridade Social e Família e da Emenda da Comissão de 
Educação (relatora: DEP. ROSÂNGELA MORO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA;  
EDUCAÇÃO; E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
 - Parecer do relator  
 - Emenda oferecida pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Emenda adotada pela Comissão  
 - Voto em separado  
 
III - Na Comissão de Educação: 
 - Parecer do relator  
 - Emenda oferecida pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Emenda adotada pela Comissão  
 
IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão  
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PROJETO DE LEI Nº           , DE 2021

(Da Sra. PROFESSORA DORINHA SEABRA REZENDE)

Institui  a  Política  Nacional  de  Busca
Ativa das crianças e jovens em idade própria
para a educação básica obrigatória.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Busca Ativa das

Crianças e Jovens em idade própria para a educação básica obrigatória, com

os seguintes objetivos:

I – assegurar o acesso universal das crianças e jovens de 6

(seis) a 17( dezessete anos) à educação básica obrigatória, compreendendo a

educação pré-escolar, o ensino fundamental e o ensino médio;

II  –  promover  a  cooperação  entre  os  entes  federados  para

garantir a frequência à escola das crianças e jovens que a ela ainda não têm

acesso ou que dela se evadiram;

III – promover a cooperação intersetorial das áreas do Poder

Público  relacionadas  com  a  busca  ativa  das  crianças  e  jovens  para  a

frequência à educação básica obrigatória.

Art.  2º  A política instituída pelo art.  1º  utilizará as seguintes

estratégias:

I  –  recenseamento  anual  das  crianças  e  jovens  na  idade

própria para a educação básica obrigatória e a respectiva chamada pública;

I – formação, em cada ente federado, de comitês intersetoriais

para  a busca ativa,  integrados por  representantes  das áreas da Educação,

Assistência  Social  e  Saúde  e  de  garantias  dos  direitos  da  criança  e  do

adolescente;

II – elaboração de diretrizes e metodologias para a busca ativa: *C
D2
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0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Professora Dorinha Seabra Rezende
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD210964435400
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III  –  formação  e  qualificação  de  equipes,  integradas  por

profissionais das áreas referidas no inciso I, tendo como base de atuação a

escola ou conjunto próximo de escolas de cada ente federado;

IV – criação de base de dados e mapas de geoprocessamento

que orientem a busca ativa nas diversas localidades do ente federado;

V  -  identificação,  registro,  controle  e  acompanhamento  de

crianças e adolescentes que estão fora da escola ou em risco de evasão

VI  –  utilização  de  instrumentos  de  tecnologia  digital  para

acesso contínuo e atualizado das equipes aos dados necessários; 

VII – sensibilização, mobilização e comunicação que envolvam

a sociedade local, especialmente as comunidades mais vulneráveis em que a

infrequência ou a evasão escolar mais se manifestam;

Art. 3º Os Estados e os Municípios atuarão colaborativamente

na implementação das estratégias referidas no art. 2º, especialmente no que se

refere à sua área comum de atuação prioritária, relativa ao ensino fundamental.

Art.  4º  A União prestará assistência técnica e financeira aos

entes federados subnacionais para a implementação da Política instituída nos

termos dessa Lei.

Art. 5º A Lei nº 12.695, de 25 de julho de 2012, passa a vigorar

com a seguinte alteração:

“Art.

2º ..........................................................................................

......................................................................................................

§ 4º As ações relativas ao inciso I do § 1º deste artigo incluirão

obrigatoriamente aquelas relativas à busca ativa das crianças e jovens que se

encontrem fora da escola ou em risco de evasão.” (NR)

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Professora Dorinha Seabra Rezende
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD210964435400
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JUSTIFICAÇÃO

O País ainda enfrenta desafios para a efetiva universalização

da educação básica obrigatória.  Ainda que nos últimos anos o atendimento

educacional  nesse  nível  de  ensino  tenha  se  expandido,  muitas  crianças  e

jovens ainda se encontram fora da escola ou em risco de evasão. Em 2019,

mais  de  620  mil  alunos  abandonaram a  escola,  sendo  290  mil  no  ensino

fundamental e 334 mil no ensino médio.

Comparando os dados do Censo Escolar da Educação Básica

de 2020 com a projeção da população brasileira  para  esse ano,  do  IBGE,

encontram-se números preocupantes: mais de 780 mil crianças de 4 a 5 anos

ainda não atendidas na pré-escola; mais de 1 milhão de crianças de 6 a 14

anos fora do ensino fundamental; e mais de 1 milhão e cem mil jovens de 15 a

17 anos sem frequência ao ensino médio.

Todos os estudos e debates relativos aos efeitos da pandemia

Covid 19 no ano de 2020 e que persiste em 2021 sugerem que esse quadro

tende a se agravar, com o abandono dos estudos por muitos alunos.

É preciso certamente a implementação de ações que resgatem

essas crianças e jovens fora da escola.

Por  outro  lado,  de  longa  data  a  legislação  educacional,  de

acordo com a Constituição Federal e a Lei nº 9.394, de 1996, determina que o

Poder  Público,  na  esfera  de  sua  competência  federativa,  deve  recensear

anualmente  as  crianças  e  adolescentes  em  idade  escolar  e  fazer-lhes  a

chamada pública,  zelando, junto aos pais ou responsáveis, pela frequência à

escola.

Essa atribuição se refere basicamente aos Estados, ao Distrito

Federal e aos Municípios, responsáveis pela oferta da educação básica em

suas respectivas áreas de atuação prioritária. Mas também compete à União

prestar-lhes assistência técnica e financeira para garantia das oportunidades

educacionais. Tal é certamente o caso da Política de Busca Ativa proposta pelo

presente projeto de lei.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Professora Dorinha Seabra Rezende
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD210964435400
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Para  tanto,  esta  proposição,  além  de  estabelecer  diretrizes

gerais para a busca ativa às crianças e jovens sem acesso à escola ou em

risco de evasão, também pretende criar uma via de acesso a recursos federais

para apoiar a sua realização, por meio de uma alteração na Lei nº 12.695, de

2012, que institui o Plano de Ações Articuladas – PAR. Incluem-se, entre as

suas  ações  voltadas  para  a  gestão  educacional,  aquelas  relativas  à  busca

ativa.

Estou segura de que o mérito desta iniciativa haverá de ser

reconhecido pelos ilustres Pares, emprestando-lhe o necessário apoio para sua

aprovação. 

Sala das Sessões, em        de junho de 2021.

Deputada PROFESSORA DORINHA SEABRA REZENDE
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Professora Dorinha Seabra Rezende
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD210964435400
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 2.297, DE 2021

Institui  a  Política  Nacional  de  Busca
Ativa das crianças e jovens em idade própria
para a educação básica obrigatória.

Autora:  Deputada  PROFESSORA
DORINHA SEABRA REZENDE

Relator: Deputado EDUARDO BARBOSA

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 2.297, de 2021, de autoria da Deputada

Professora Dorinha Seabra Rezende, pretende instituir a Política Nacional de

Busca Ativa das crianças e jovens em idade própria para a educação básica

obrigatória. 

A autora da proposição justifica sua iniciativa citando que, em

2019, mais de 620 mil alunos abandonaram a escola, sendo 290 mil no ensino

fundamental e 334 mil no ensino médio. Aponta ainda que a situação tende a

ser agravada pela pandemia de Covid-19, e que é preciso a implementação de

ações que resgatem essas crianças e jovens fora da escola.

O  Projeto,  que  tramita  sob  o  rito  ordinário,  está  sujeito  à

apreciação  conclusiva  pelas  Comissões.  Foi  distribuído  às  Comissões  de

Seguridade Social  e  Família;  e  de  Educação,  para  exame de  mérito;  e  de

Constituição e Justiça e de Cidadania, para aferição da constitucionalidade, da

juridicidade e da técnica legislativa.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Eduardo Barbosa
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD212452455300
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2
No âmbito desta Comissão de Seguridade Social e Família, o

Projeto não recebeu emendas no decurso do prazo regimental.

É o Relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Cabe a esta Comissão a apreciação de proposições, quanto ao

mérito, no que tange a questões referentes a seu campo temático e áreas de

atividade, nos termos regimentais.

O  Projeto  de  Lei  sob  análise,  de  autoria  da  Deputada

Professora Dorinha Seabra Rezende, pretende instituir a Política Nacional de

Busca Ativa das crianças e jovens em idade própria para a educação básica

obrigatória.

A proposta vem em um oportuno momento já que, como bem

informado  pela  autora,  a  evasão  escolar  está  numa  situação  alarmante.

Milhões de crianças em idade escolar já estavam ausentes das salas de aulas

antes  da  pandemia  de  Covid-19,  e  a  tendência  é  que  isso  piore

significativamente,  devido  às  mudanças  sociais  decorrentes  da  crise

econômica.

O Projeto da Deputada Professora Dorinha Seabra Rezende

pretende  assegurar  o  acesso  universal  das  crianças  e  jovens  à  educação

básica  obrigatória,  compreendendo  a  educação  pré-escolar,  o  ensino

fundamental  e  o  ensino  médio,  por  meio  da  cooperação  entre  os  entes

federados e os setores do poder público.

Isso se efetivaria a partir da criação de comitês intersetoriais

com representantes das áreas da Educação, Assistência Social e Saúde e de

garantias dos direitos da criança e do adolescente. Desta forma, a Política de

busca ativa poderia utilizar os meios já existentes de contato da população com

o poder público. *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Eduardo Barbosa
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD212452455300
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Sabemos, por exemplo, das relevantes iniciativas da Estratégia

de Saúde da Família, em especial da participação dos Agentes Comunitários

da Saúde, que conhecem como ninguém as realidades das áreas de atuação,

pela sua presença na comunidade, incluindo os domicílios das pessoas.

Também é importante reconhecer o trabalho de busca ativa já

realizado no âmbito do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), destinada

a reconhecer e registrar a população em situação de vulnerabilidade social,

algo que frequentemente se associa à evasão escolar.

Portanto,  reconhecemos a excelente  iniciativa da autora e a

importância da aprovação deste Projeto de Lei, que pode beneficiar milhões de

crianças e adolescentes que precisam frequentar a escola com regularidade,

de forma a investirem num futuro melhor.

No entanto, o texto da proposição apresenta um equívoco ao

se referir a idade inicial a educação básica obrigatória, em que o ingresso na

pré-escola  se  dá  aos  4  (quatro)  anos  de  idade  e  não  aos  6  (seis)  anos,

conforme  grafado  na  proposição  original.  Assim,  oferecemos  uma  emenda

modificativa do inciso I do art. 1º do Projeto de Lei nº 2.297/2021.

Pelas razões expostas, na certeza do mérito e oportunidade da

proposição, meu voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 2.297, de 2021

e da emenda modificativa apresentada.

Sala da Comissão, em 29 de setembro de 2021. 

Deputado EDUARDO BARBOSA

Relator

2021-14835
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 2.297, DE 2021

Institui  a  Política  Nacional  de  Busca
Ativa das crianças e jovens em idade própria
para a educação básica obrigatória.

EMENDA MODIFICATIVA

O inciso I do art. 1º  do Projeto de Lei nº 2.297, de 2021, passa

a vigorar com a seguinte alteração:

Art. 1º ..........................................................................................

I  – assegurar o acesso universal das crianças e jovens de 4
(quatro) a 17( dezessete anos) à educação básica obrigatória, compreendendo
a educação pré-escolar, o ensino fundamental e o ensino médio;

.....................................................................................................

Sala da Comissão em 29 de setembro de 2021. 

Deputado EDUARDO BARBOSA

Relator
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Eduardo Barbosa
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 2.297, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Seguridade  Social  e  Família,  em  reunião
extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo nominal, concluiu
pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.297/2021, com emenda, nos termos do Parecer do
Relator, Deputado Eduardo Barbosa. A Deputada Chris Tonietto apresentou voto em
separado. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Dr. Luiz Antonio Teixeira Jr. - Presidente, Francisco Jr. e Dra.
Soraya Manato  -  Vice-Presidentes,  Adriana Ventura,  Alan Rick,  Alexandre  Padilha,
Aline Gurgel, Carla Dickson, Carmen Zanotto, Célio Silveira, Chico D'Angelo, Chris
Tonietto, Dr. Frederico, Dr. Luiz Ovando, Dr. Zacharias Calil, Dulce Miranda, Eduardo
Barbosa, Eduardo Costa, Flávio Nogueira, Jandira Feghali, João Marcelo Souza, Jorge
Solla, Leandre, Luciano Ducci, Márcio Labre, Mário Heringer, Marreca Filho, Miguel
Lombardi, Misael Varella, Osmar Terra, Ossesio Silva, Pastor Sargento Isidório, Pedro
Westphalen,  Professora  Dayane  Pimentel,  Rejane  Dias,  Ricardo  Barros,  Robério
Monteiro,  Roberto de Lucena, Tereza Nelma,  Vivi  Reis,  Adriano do Baldy,  Afonso
Hamm, Alcides Rodrigues, André Janones, Arlindo Chinaglia, Daniela do Waguinho,
Danilo Cabral, Delegado Antônio Furtado, Diego Garcia, Ely Santos, Fábio Mitidieri,
Felício  Laterça,  Flávia  Morais,  Giovani  Cherini,  Heitor  Schuch,  Henrique  Fontana,
Jaqueline  Cassol,  Jhonatan  de  Jesus,  João  Campos,  Lauriete,  Luiz  Lima,  Marco
Bertaiolli,  Mariana  Carvalho,  Mauro  Nazif,  Milton  Coelho,  Padre  João,  Paula
Belmonte,  Professor  Alcides,  Professora  Dorinha  Seabra  Rezende,  Ricardo  Silva  e
Valmir Assunção. 

Sala da Comissão, em 1º de dezembro de 2021. 

Deputado DR. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA JR. 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dr. Luiz Antonio Teixeira Jr.
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

PROJETO DE LEI Nº 2.297, DE 2021

Institui a Política Nacional de Busca Ativa das
crianças  e  jovens  em  idade  própria  para  a
educação básica obrigatória.

EMENDA ADOTADA

O inciso I do art. 1º  do Projeto de Lei nº 2.297, de 2021, passa a

vigorar com a seguinte alteração:

Art. 1º ..........................................................................................

I – assegurar o acesso universal das crianças e jovens de 4 (quatro) a
17( dezessete anos) à educação básica obrigatória, compreendendo a educação pré-
escolar, o ensino fundamental e o ensino médio;

.....................................................................................................

Sala da Comissão, em 1º de dezembro de 2021.

Deputado DR. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA JR. 

Presidente
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

VOTO EM SEPARADO

(da Sra. Deputada CHRIS TONIETTO)

Voto  em  Separado  ao  Projeto  de  Lei  nº

2.297,  de  2021,  o  qual  institui  “a  Política

Nacional  de  Busca  Ativa  das  crianças  e

jovens  em  idade  própria  para  a  educação

básica obrigatória”.

Autora: Deputada  Professora  Dorinha

Seabra Rezende

Relator: Deputado Eduardo Barbosa

Trata-se  de  Voto  em Separado ao  Projeto  de  Lei  nº  2.297,  de  2021,  de  autoria  da

Deputada Professora Dorinha Seabra Rezende, o qual pretende instituir “a Política Nacional de

Busca Ativa das crianças e jovens em idade própria para a educação básica obrigatória”.

O Projeto em comento, de apreciação conclusiva pelas Comissões, tem sua tramitação

ordinária e tem como relator o Deputado Eduardo Barbosa. 

A proposta foi distribuída à Comissão de Seguridade Social e Família e à Comissão de

Educação, para apreciação do mérito; e à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania,

para análise da constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

No dia 29 de setembro de 2021, o relator na Comissão de Seguridade Social e Família,

Deputado  Eduardo  Barbosa,  apresentou  seu  parecer,  pela  aprovação  deste,  e  da  emenda

modificativa.

Câmara dos Deputados | Anexo IV – 4º andar – Gabinete 446 | 70100-970 Brasília DF
Tel (61) 3215-5446 | dep.christonietto@camara.leg.br
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 A proposta em tela, embora tenha a legítima intenção de minorar o problema da evasão

escolar, merece uma avaliação mais aprofundada, sobretudo, por se tratar da criação de uma

obrigatoriedade que, em suma, não atacará o problema na sua causa.  

A busca ativa é uma ferramenta coercitiva e, por tal razão, não deixa margem para uma

compreensão mais individualizada das razões que levaram o aluno à desistência das aulas. As

questões educacionais devem sempre ser analisadas na sua integralidade, e devem observar,

especialmente, os princípios da dignidade humana, os direitos da família e a realidade de cada

um.

 A evasão escolar é apenas o sintoma de uma questão conjuntural. A criação de uma

estrutura de controle nos moldes expostos é uma tentativa improlífica que, em pouco tempo,

mostrar-se-á ineficaz para conter a fuga escolar.

Há de  se  lembrar,  outrossim,  que  a  intervenção estatal  por  meios  coercitivos  só  se

justifica quando as sociedades privadas não conseguirem atuar com seus próprios meios para a

satisfação  dos  interesses  que  lhe  são  próprios.  Além  disso,  conforme  o  princípio  da

subsidiariedade, deve-se respeitar os contínuos níveis de complexidade da atuação pública, de

maneira  que  os  entes  públicos  menores  tenham prioridade  sobre  os  maiores  para  atuar  na

satisfação dos interesses locais. 

 Por óbvio, a sociedade mais próxima ao aluno é a sua própria família, e depois a escola,

ambos detentores do dever de educar, conforme preceitua o art. 205 da nossa Carta Magna.

Desta forma, a atuação do Estado deve ser no sentido de ofertar meios para que a família

consiga cumprir o seu dever constitucional.

Somente  na  ausência  da  família,  subsidiariamente,  a  escola  local,  conhecendo  a

realidade de cada aluno, deverá criar  formas de incentivo que possibilitem, se for o caso, o

retorno das crianças ao convívio escolar.

A evasão escolar, antes de tudo, é um problema pessoal e familiar, e a resolução de tal

problemática  deve  respeitar  exatamente  a  mesma  ordem.  O  subsidium  (auxílio)  do  poder

Câmara dos Deputados | Anexo IV – 4º andar – Gabinete 446 | 70100-970 Brasília DF
Tel (61) 3215-5446 | dep.christonietto@camara.leg.br
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público deverá obedecer aos limites que garantam que cada um cumpra as responsabilidades

que lhes são devidas dentro da ordem constitucional estabelecida. 

Além dos motivos citados acima, é imperioso salientar o impacto que tal medida pode

gerar sobre as famílias que optaram pela Educação Domiciliar. Segundo dados disponibilizados

pelo  Ministério  da  Educação1,  no  Brasil,  cerca  de  17  mil  famílias  e  35  mil  crianças  e

adolescentes já estudam em regime de Educação Domiciliar (estimativas anteriores à crise da

COVID-19). Essa é uma realidade que se fortalece a cada ano.

Deste modo, considerando o caráter coercitivo da proposta, o que não se coaduna com

os princípios já explicitados, embora reconheça a manifesta boa intenção da autora, bem como

do nobre relator, manifesto meu voto contrário. 

Ante todo o exposto, propõe-se a rejeição do Projeto de Lei nº 2.297, de 2021.

Sala de Comissões, em 30 de novembro de 2021.

CHRIS TONIETTO

Deputada Federal PSL/RJ

1 Disponível  em:  https://www.gov.br/mec/pt-
br/media/acesso_informacacao/pdf/CartilhaEducacaoDomiciliar_V1.pdf. Acesso em 30 de novembro de 2021.
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2.297, DE 2021

Autora:  Deputada  PROFESSORA
DORINHA SEABRA REZENDE

Relator: Deputado EDUARDO BARBOSA

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 2.297, de 2021, de autoria da Deputada

Professora Dorinha Seabra Rezende, pretende instituir a Política Nacional de

Busca Ativa das crianças e jovens em idade própria para a educação básica

obrigatória.  Para  tanto,  a  proposição  determina  estratégias  e  formas  de

colaboração entre os entes federativos para a efetividade desta política pública.

A tramitação dá-se conforme o art. 24, inciso II, do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados (RICD), sendo conclusiva a apreciação do

mérito pela Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF) e pela Comissão

de Educação (CE). Cabe, ainda, à Comissão de Constituição e Justiça e de

Cidadania (CCJC) examinar a constitucionalidade, a juridicidade e a técnica

legislativa, nos termos do art. 54, do RICD.

Em  01/12/2019,  o  parecer  do  relator  dessa  proposição  foi

aprovado  pela  Comissão  de  Seguridade  Social  e  Família,  com  Emenda.

Transcorrido  o  prazo  regimental  em 15/12/2021,  a  proposição não recebeu

emendas nesta Comissão.

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Eduardo Barbosa
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O  Projeto  de  Lei  em  análise  pretende  instituir  a  Política

Nacional  de  Busca  Ativa  das  crianças  e  jovens  em  idade  própria  para  a

educação  básica  obrigatória.  Concordamos  com  justificação  da  autora,

Deputada  Professora  Dorinha  Seabra  Rezende,  especialmente  no  seguinte

trecho:

“O  País  ainda  enfrenta  desafios  para  a  efetiva

universalização da educação básica obrigatória.  Ainda que nos

últimos anos o atendimento educacional  nesse nível de ensino

tenha se expandido, muitas crianças e jovens ainda se encontram

fora da escola ou em risco de evasão. Em 2019, mais de 620 mil

alunos  abandonaram  a  escola,  sendo  290  mil  no  ensino

fundamental e 334 mil no ensino médio”. 

Se  a  evasão  escolar  é  um  desafio  histórico  da  educação

brasileira, é notório que a pandemia de Covid-19 agravou consideravelmente

esse aspecto e sinaliza para um futuro de poucas oportunidades para esses

milhares de crianças e jovens de nosso país fora das escolas. 

Valorizamos  as  estratégias  propostas  para  essa  política

pública, como o recenseamento anual das crianças e jovens na idade própria

para  a  educação  básica  obrigatória  e  a  respectiva  chamada  pública;  a

formação, em cada ente federado, de comitês intersetoriais para a busca ativa,

integrados por representantes das áreas da Educação,  Assistência Social  e

Saúde e de garantias dos direitos da criança e do adolescente; a criação de

base de dados e mapas de geoprocessamento que orientem a busca ativa nas

diversas  localidades  do  ente  federado;  a  sensibilização,  mobilização  e

comunicação que envolvam a sociedade local, especialmente as comunidades

mais  vulneráveis  em  que  a  infrequência  ou  a  evasão  escolar  mais  se

manifestam.

A iniciativa é meritória e oportuna e estamos convencidos de

que trará benefícios valorosos para o futuro de grande parcela de uma geração

de  estudantes.  Entendemos,  no  entanto,  que  a  proposição  merece  um

aprimoramento, no sentindo de promover a cooperação intersetorial das áreas *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Eduardo Barbosa
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD227788640300
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3
do Poder Público relacionadas com a busca, com a participação dos Centros

de  Referência  da  Assistência  Social  (CRAS)  e  Secretarias  de  Assistência

Social dos respectivos entes federados. 

Por todo o exposto, votamos pela  aprovação do PL nº 2.297,

de 2021, com a Emenda Modificativa aprovada na Comissão de Seguridade

Social e Família (CSSF) e com a Emenda anexa no âmbito desta Comissão. 

Sala da Comissão, em 17 de maio de 2022.

Deputado EDUARDO BARBOSA

Relator

2022-4091
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2.297, DE 2021

Institui  a  Política  Nacional  de  Busca
Ativa das crianças e jovens em idade própria
para a educação básica obrigatória.

EMENDA Nº 

O  inciso  III,  do  art.  1º  do  Projeto  passa  a  ter  a  seguinte

redação:

"Art. 1º.........................................................................................

....................................................................................................

III  - promover a cooperação intersetorial das áreas do Poder
Público relacionadas com a busca ativa das crianças e jovens
para  a  frequência  à  educação  básica  obrigatória,  com  a
participação dos Centros de Referência da Assistência Social
(CRAS)  e  Secretarias  de  Assistência  Social  dos  respectivos
entes federados.” (NR)

Sala da Comissão, em 17 de maio de 2022. 

Deputado EDUARDO BARBOSA

Relator

2022-4091
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Eduardo Barbosa
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD227788640300
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2.297, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão  de  Educação,  em reunião  extraordinária  realizada
hoje,  mediante  votação ocorrida  por  processo  simbólico,  concluiu  pela  aprovação o
Projeto  de Lei  nº  2.297/2021,  e  da Emenda Adotada pela CSSF,  com emenda,  nos
termos do Parecer do Relator, Deputado Eduardo Barbosa. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Kim Kataguiri - Presidente, Moses Rodrigues - Vice-Presidente,
Alessandro Molon, Alice Portugal, Átila Lira, Bacelar, Diego Garcia, Dr. Jaziel,  Gil
Cutrim, Glauber Braga, Helio Lopes, Idilvan Alencar, Ivan Valente, Léo Motta, Lídice
da Mata, Liziane Bayer, Marcelo Calero, Maria Rosas, Natália Bonavides, Neucimar
Fraga,  Olival  Marques,  Paula  Belmonte,  Pedro  Uczai,  Professor  Alcides,  Professor
Joziel,  Professora  Marcivania,  Professora  Rosa  Neide,  Rafael  Motta,  Raul  Henry,
Sóstenes Cavalcante, Waldenor Pereira, Zeca Dirceu, Adriana Ventura, Capitão Fábio
Abreu,  Clarissa  Garotinho,  Daniela  do Waguinho,  Danilo  Cabral,  Eduardo Barbosa,
Felipe  Rigoni,  General  Peternelli,  José  Ricardo,  Luciano  Ducci,  Luizão  Goulart,
Mariana Carvalho, Pastor Eurico, Patrus Ananias, Paulo Ramos, Pedro Vilela, Roberto
de Lucena, Sâmia Bomfim, Sidney Leite, Tabata Amaral e Tiago Mitraud. 

Sala da Comissão, em 1 de junho de 2022. 

Deputado KIM KATAGUIRI 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Kim Kataguiri
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  COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

EMENDA Nº 1 ADOTADA PELA CE

AO PROJETO DE LEI No 2.297, DE 2021

Institui  a Política Nacional de Busca
Ativa  das  crianças  e  jovens  em  idade
própria para a educação básica obrigatória 

O  inciso  III,  do  art.  1º  do  Projeto  passa  a  ter  a  seguinte

redação:

"Art.1º............................................................................

.......................................................................................

III - promover a cooperação intersetorial das áreas do

Poder  Público  relacionadas  com a  busca  ativa  das

crianças  e  jovens  para  a  frequência  à  educação

básica obrigatória, com a participação dos Centros de

Referência  da  Assistência  Social  (CRAS)  e

Secretarias  de  Assistência  Social  dos  respectivos

entes federados.” (NR)"

Sala da Comissão, em 01 de junho de 2022.

                Deputado KIM KATAGUIRI
                  Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Kim Kataguiri
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA  

PROJETO DE LEI Nº 2.297, DE 2021 

Institui a Política Nacional de Busca Ativa 

das crianças e jovens em idade própria para a 

educação básica obrigatória. 

Autora: Deputada PROFESSORA DORINHA 

SEABRA REZENDE 

Relatora: Deputada ROSANGELA MORO 

I - RELATÓRIO 

Chega a esta comissão o Projeto de Lei em epígrafe, de autoria da 

Deputada Professora Dorinha Seabra Rezende, cujo escopo é instituir uma política 

nacional de busca ativa das crianças e jovens em idade própria para a educação básica 

obrigatória. Para tanto, a proposição determina estratégias e formas de colaboração 

entre os entes federativos para a efetividade desta política pública. 

A tramitação, em regime ordinário, dá-se conforme o previsto no art. 

24, inciso II, do nosso regimento interno, sendo conclusiva a apreciação do mérito pela 

Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF) e pela Comissão de Educação (CE). 

Em ambas as comissões de mérito, Comissão de Seguridade Social e 

Família e Comissão de Educação, foi a matéria relatada pelo mesmo relator, deputado 

Eduardo Barbosa, que a aprovou, com emenda que corrige a idade das crianças na 

educação básica (na Comissão de Seguridade Social e Família) e incluiu a participação 

dos Centros de Referência da Assistência Social (CRAS) e Secretarias de Assistência 

Social dos respectivos entes federados na busca (Comissão de Educação).  

Essa é uma realidade em relação à qual a proposição pretende se 

posicionar. 
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No prazo regimental, não foram apresentadas emendas nesta 

Comissão. 

É o relatório. 

II - VOTO DA RELATORA 

Senhores parlamentares, cabe a esta Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania examinar exclusivamente os aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa das proposições em tela, nos termos do art. 54, do 

nosso regimento interno. Ou seja, não nos cabe apreciações quanto ao mérito das 

proposições. 

A proposição em estudo visa, segundo seus próprios termos, instituir a 

Política Nacional de Busca ativa das Crianças e Jovens em idade própria para a 

educação básica obrigatória. 

Os requisitos constitucionais formais exigidos para a regular 

tramitação da proposição foram atendidos, na medida em que o projeto visa criar uma 

Política Nacional de Busca Ativa das crianças e jovens em idade própria para a 

educação básica obrigatória. Afinal, conforme nos diz a Carta Constitucional atualmente 

vigente em seu art. 205, “a educação, direito de todos e dever do Estado e da família”, 

e, mais explicitamente, art. 208: 

“Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante 

a garantia de: 

I – educação básica obrigatória e gratuita dos 4 aos 17 anos de idade 

(...)” 

Assim sendo, o projeto de lei em tela busca, em última análise, 

cumprir a Constituição. 

Ademais, a iniciativa parlamentar é legítima, uma vez que não se trata 

de assunto cuja iniciativa esteja reservada a outro Poder (CF, art. 61). 

Obedecidos os requisitos constitucionais formais, podemos constatar 

que o projeto em exame não contraria preceitos ou princípios da Constituição em vigor, *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rosângela Moro
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD236487136500
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nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucionalidade material, nem à sua 

juridicidade. 

Adequadas, a técnica legislativa e a redação empregadas, por 

conseguinte, nada temos a comentar. 

Isto posto, nada mais havendo que possa obstar sua tramitação nesta 

Casa, nosso voto é pela declaração da constitucionalidade, juridicidade e boa técnica 

legislativa do PL nº 2.297, de 2021, bem como da emenda modificativa adotada pela 

Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF) e da emenda aprovada na Comissão 

de Educação.  

Sala da Comissão, em 17 de julho de 2023. 

Deputada ROSANGELA MORO - UNIÃO/SP 

Relatora 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 2.297, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião
extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo nominal, concluiu
pela  constitucionalidade,  juridicidade  e  técnica  legislativa  do  Projeto  de  Lei  nº
2.297/2021, da Emenda da Comissão de Seguridade Social e Família e da Emenda da
Comissão de Educação, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Rosângela Moro. 

Participaram  da  votação  os  Senhores  Deputados,  com  os
respectivos votos:

Votaram sim: Rui Falcão - Presidente, Alencar Santana, Alfredo
Gaspar,  Dani  Cunha,  Delegada Katarina,  Delegado Marcelo Freitas,  Diego Coronel,
Felipe Francischini, Flavinha, Flávio Nogueira, Gervásio Maia, Gisela Simona, Helder
Salomão, José Guimarães, Luiz Couto, Maria Arraes, Mendonça Filho, Patrus Ananias,
Paulo  Magalhães,  Renilce  Nicodemos,  Roberto  Duarte,  Rosângela  Moro,  Rubens
Pereira Júnior, Sâmia Bomfim, Soraya Santos, Tarcísio Motta, Waldemar Oliveira, Zé
Haroldo Cathedral, Baleia Rossi, Carlos Veras, Enfermeira Ana Paula, Fernanda Pessoa
e Lucas Redecker; votaram não: Capitão Alberto Neto, Carlos Jordy, Caroline de Toni,
Coronel  Fernanda,  Delegado Éder  Mauro,  Eli  Borges,  Jorge  Goetten,  Julia  Zanatta,
Marcelo  Crivella,  Priscila  Costa,  Robinson  Faria,  Coronel  Meira,  Diego  Garcia,
Mauricio Marcon, Rosângela Reis e Silas Câmara. 

Sala da Comissão, em 26 de setembro de 2023. 

Deputado RUI FALCÃO 
Presidente 
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